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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340
Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crcpr@crcpr.org.br

  

PORTARIA CRCPR Nº 023, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

  

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DA
MULHER CONTABILISTA DO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
- CRCPR.

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRC-PR, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão da Mulher Contabilista do Conselho Regional de
Contabilidade do Paraná – CRCPR, contida no art. 1º da Portaria CRCPR nº 004/2021, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
 

“Art. 2º - A referida comissão terá como coordenadora, a contadora DENISA MARIA BORÇATO
(CRCPR nº 032350/O), conforme Portaria CRCPR de nomeação nº 003/2024, e, como
integrantes: ALESSANDRA FERNANDES BICHOF (CRCPR nº 046020/O), GRACIELLA FERREIRA
MUNHOZ (CRCPR nº PR-061867/O), KACYARA MARIA TOVO KINNER (CRCPR nº 037902/O),
JAQUELINE BATISTA MACEDO GIMENEZ (CRCPR nº 081514/O), MARCIA OGIDO HOKAMA
(CRCPR nº 034399/O), PAOLA GUARISO CREPALDI (CRCPPR nº 058683/O), ROSELI DE SOUZA
RUIZ (CRCPR nº 055547/O), ROSEMERE KIYOMI HAYASHI (CRCPR nº 035176/O), ROSEMERI
PETZOLD (CRCPR nº 039460/O) e  SIMONE VANNI SOARES (CRCPR nº 036620/O),  com
mandato até 31 de dezembro de 2025.

 
Art. 2º - Revogar as Portarias CRCPR nº 042/2022, nº 096/2022, nº 105/2022 e nº 158/2022.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos a partir da data de sua assinatura,

revogadas disposições em contrário.
 

 
Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN

Presidente



08/02/2024, 16:40 SEI/CFC - 0206037 - Portaria

https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_con… 2/2

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 06/02/2024, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0206037 e
o código CRC 9B64B1F2.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000009/2024-61 SEI nº 0206037
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